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SINDICATO DOS FARMACEUTICOS NO ESTADO DE GOIAS , CNPJ n. 00.115.386/0001-87, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LORENA BAIA DE OLIVEIRA ALENCAR;

E 

SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA NO ESTADO DE GOIAS, CNPJ n. 01.641.083/0001-60, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO DINIZ;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de maio de 2014 
a 30 de abril de 2015 e a data-base da categoria em 01º de maio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) FARMACÊUTICOS, com 
abrangência territorial em Abadia de Goiás/GO, Abadiânia/GO, Acreúna/GO, Adelândia/GO, Água Fria 
de Goiás/GO, Água Limpa/GO, Águas Lindas de Goiás/GO, Alexânia/GO, Aloândia/GO, Alto 
Horizonte/GO, Alto Paraíso de Goiás/GO, Alvorada do Norte/GO, Amaralina/GO, Americano do 
Brasil/GO, Amorinópolis/GO, Anhanguera/GO, Anicuns/GO, Aparecida de Goiânia/GO, Aparecida do 
Rio Doce/GO, Aporé/GO, Araçu/GO, Aragarças/GO, Aragoiânia/GO, Araguapaz/GO, Arenópolis/GO, 
Aruanã/GO, Aurilândia/GO, Avelinópolis/GO, Baliza/GO, Barro Alto/GO, Bela Vista de Goiás/GO, Bom 
Jardim de Goiás/GO, Bom Jesus de Goiás/GO, Bonfinópolis/GO, Bonópolis/GO, Brazabrantes/GO, 
Britânia/GO, Buriti Alegre/GO, Buriti de Goiás/GO, Buritinópolis/GO, Cabeceiras/GO, Cachoeira 
Alta/GO, Cachoeira de Goiás/GO, Cachoeira Dourada/GO, Caçu/GO, Caiapônia/GO, Caldas 
Novas/GO, Caldazinha/GO, Campestre de Goiás/GO, Campinaçu/GO, Campinorte/GO, Campo Alegre 
de Goiás/GO, Campo Limpo de Goiás/GO, Campos Belos/GO, Campos Verdes/GO, Carmo do Rio 
Verde/GO, Castelândia/GO, Catalão/GO, Caturaí/GO, Cavalcante/GO, Ceres/GO, Cezarina/GO, 
Chapadão do Céu/GO, Cidade Ocidental/GO, Cocalzinho de Goiás/GO, Colinas do Sul/GO, Córrego 
do Ouro/GO, Corumbá de Goiás/GO, Corumbaíba/GO, Cristalina/GO, Cristianópolis/GO, Crixás/GO, 
Cromínia/GO, Cumari/GO, Damianópolis/GO, Damolândia/GO, Davinópolis/GO, Diorama/GO, 
Divinópolis de Goiás/GO, Doverlândia/GO, Edealina/GO, Edéia/GO, Estrela do Norte/GO, Faina/GO, 
Fazenda Nova/GO, Firminópolis/GO, Flores de Goiás/GO, Formosa/GO, Formoso/GO, Gameleira de 
Goiás/GO, Goianápolis/GO, Goiandira/GO, Goianésia/GO, Goiânia/GO, Goianira/GO, Goiás/GO, 
Goiatuba/GO, Gouvelândia/GO, Guapó/GO, Guaraíta/GO, Guarani de Goiás/GO, Guarinos/GO, 
Heitoraí/GO, Hidrolândia/GO, Hidrolina/GO, Iaciara/GO, Inaciolândia/GO, Indiara/GO, Inhumas/GO, 
Ipameri/GO, Ipiranga de Goiás/GO, Iporá/GO, Israelândia/GO, Itaberaí/GO, Itaguari/GO, Itaguaru/GO, 
Itajá/GO, Itapaci/GO, Itapirapuã/GO, Itapuranga/GO, Itarumã/GO, Itauçu/GO, Itumbiara/GO, 
Ivolândia/GO, Jandaia/GO, Jaraguá/GO, Jataí/GO, Jaupaci/GO, Jesúpolis/GO, Joviânia/GO, 
Jussara/GO, Lagoa Santa/GO, Leopoldo de Bulhões/GO, Luziânia/GO, Mairipotaba/GO, Mambaí/GO, 
Mara Rosa/GO, Marzagão/GO, Matrinchã/GO, Maurilândia/GO, Mimoso de Goiás/GO, Minaçu/GO, 
Mineiros/GO, Moiporá/GO, Monte Alegre de Goiás/GO, Montes Claros de Goiás/GO, Montividiu do 
Norte/GO, Montividiu/GO, Morrinhos/GO, Morro Agudo de Goiás/GO, Mossâmedes/GO, 
Mozarlândia/GO, Mundo Novo/GO, Mutunópolis/GO, Nazário/GO, Nerópolis/GO, Niquelândia/GO, 
Nova América/GO, Nova Aurora/GO, Nova Crixás/GO, Nova Glória/GO, Nova Iguaçu de Goiás/GO, 
Nova Roma/GO, Nova Veneza/GO, Novo Brasil/GO, Novo Gama/GO, Novo Planalto/GO, Orizona/GO, 
Ouro Verde de Goiás/GO, Ouvidor/GO, Padre Bernardo/GO, Palestina de Goiás/GO, Palmeiras de 
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Goiás/GO, Palmelo/GO, Palminópolis/GO, Panamá/GO, Paranaiguara/GO, Paraúna/GO, 
Perolândia/GO, Petrolina de Goiás/GO, Pilar de Goiás/GO, Piracanjuba/GO, Piranhas/GO, 
Pirenópolis/GO, Pires do Rio/GO, Planaltina/GO, Pontalina/GO, Porangatu/GO, Porteirão/GO, 
Portelândia/GO, Posse/GO, Professor Jamil/GO, Quirinópolis/GO, Rialma/GO, Rianápolis/GO, Rio 
Quente/GO, Rio Verde/GO, Rubiataba/GO, Sanclerlândia/GO, Santa Bárbara de Goiás/GO, Santa Cruz 
de Goiás/GO, Santa Fé de Goiás/GO, Santa Helena de Goiás/GO, Santa Isabel/GO, Santa Rita do 
Araguaia/GO, Santa Rita do Novo Destino/GO, Santa Rosa de Goiás/GO, Santa Tereza de Goiás/GO, 
Santa Terezinha de Goiás/GO, Santo Antônio da Barra/GO, Santo Antônio de Goiás/GO, Santo 
Antônio do Descoberto/GO, São Domingos/GO, São Francisco de Goiás/GO, São João da 
Paraúna/GO, São João D'aliança/GO, São Luís de Montes Belos/GO, São Luíz do Norte/GO, São 
Miguel do Araguaia/GO, São Miguel do Passa Quatro/GO, São Patrício/GO, São Simão/GO, Senador 
Canedo/GO, Serranópolis/GO, Silvânia/GO, Simolândia/GO, Sítio D'abadia/GO, Taquaral de 
Goiás/GO, Teresina de Goiás/GO, Terezópolis de Goiás/GO, Três Ranchos/GO, Trindade/GO, 
Trombas/GO, Turvânia/GO, Turvelândia/GO, Uirapuru/GO, Uruaçu/GO, Uruana/GO, Urutaí/GO, 
Valparaíso de Goiás/GO, Varjão/GO, Vianópolis/GO, Vicentinópolis/GO, Vila Boa/GO e Vila 
Propício/GO. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE E DO SALÁRIO NORMATIVO 2014/2015 

A partir de 01 de maio de 2014, fica assegurado ao farmacêutico e/ou responsável técnico um reajuste de 7,2% 
(sete virgula dois por cento) nos salários vigentes em abril de 2014 e o piso salarial de:

§ 1º - JORNADA DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-FEIRA

HORAS SALÁRIO PISO JORNADA SEMANAL
02 horas diárias R$     958,00   10 h/s (seg/sex)
04 horas diárias R$   1.915,00 20 h/s (seg/sex)
06 horas diárias R$   2.873,00 30 h/s (seg/sex)
08 horas diárias R$   3.831,00 40 h/s (seg/sex)

§ 2º - JORNADA DE SEGUNDA-FEIRA A SÁBADO

HORAS SALÁRIO PISO JORNADA SEMANAL
02 horas diárias  R$   1.199,00  - 14h/s 10h seg/sex e 4h sábado
04 horas diárias  R$   2.155,00  - 24h/s 20h seg/sex e 4h sábado
06 horas diárias  R$   3.112,00  - 34h/s 30h seg/sex e 4h sábado
08 horas diárias  R$   4.069,50  - 44h/s 40h seg/sex e 4h sábado

§ 3º - Não será permitido pagamento de salário inferior ao valor de R$ 958,00 independentemente do 
número de horas inferior ao aqui estabelecido.

PARÁGRAFO QUARTO – É proibido ao farmacêutico(a)  aceitar remuneração abaixo do estabelecido como o 
piso salarial oriundo de acordo, convenção coletiva ou dissídio da categoria, sob pena de caracterizar infração 
ética prevista no art. 14, inciso X, do Código de Ética Farmacêutica, e punida nos termos do art. 8º, incisoVII, da 
Resolução 596, do CFF, “ANEXO III ESTABELECE AS INFRAÇÕES E AS REGRAS DE APLICAÇÃO DAS 
SANÇÕES DISCIPLINARES”.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 
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CLÁUSULA QUARTA - DO FARMACÊUTICO SUBSTITUTO 

O Farmacêutico substituto perceberá o salário do substituído (especialmente no caso de férias ou licença por 
qualquer motivo) enquanto durar a substituição.

CLÁUSULA QUINTA - DO RECIBO DE PAGAMENTO SALARIAL 

Ficam as empresas obrigadas a mencionarem nos contracheques de cada farmacêutico, desdobramentos de 
todas as partes que compõe a remuneração, ou seja, salário fixo, adicionais, percentuais, gratificações ajustadas, 
sob pena de não ser considerado cumprido o pagamento da verba especificada.

DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA SEXTA - DA TX ASSISTENCIAL DEVIDA PELOS FARMACÊUTICOS E DA 
RESPONSABILIDADE EMPRESA 

As empresas procederão ao desconto de 5% (cinco por cento) sobre a remuneração bruta 

mensal do empregado farmacêutico, anualmente, a título de taxa assistencial do Sindicato, recolhendo-a em 

favor do Sindicato dos Farmacêuticos no Estado de Goiás, dividida em 02 (duas) parcelas sendo a primeira de 

3% (três por cento) no mês de maio de 2014 e 2% (dois por cento) no mês de junho de 2014, ou no primeiro e 

segundo mês de vigência da convenção.

Parágrafo 1º - Para os empregados sindicalizados admitidos após a data-base, o desconto será efetuado no 
primeiro pagamento seguinte, sendo que a empresa deverá recolher a contribuição em favor do Sindicato dos 
Farmacêuticos no Estado de Goiás, num prazo máximo de dez (10) dias após o desconto em folha. 

Parágrafo 2º - O recolhimento efetuado fora dos prazos previstos nesta cláusula, retidos pela empresa, obrigará o 
empregador ao pagamento de multa de 1% (um por cento), além de juros de 0,34% (zero vírgula trinta e quatro 
por cento) ao dia. 

Parágrafo 3º - Será garantido ao empregado, o direito de oposição ao desconto desta contribuição, devendo o 

mesmo manifestar-se individualmente e por escrito, até 10 (dez) dias após a efetivação do referido desconto.

Parágrafo 4º - A manifestação de oposição de que trata o parágrafo anterior poderá ser feita nas seguintes 

localidades:

a) - na sede da entidade sindical, quando o empregado trabalhar no respectivo município;

b) -  perante a empresa, quando no município da prestação dos serviços não houver sub-sede 

ou delegado sindical, devendo a empresa repassá-la à entidade sindical respectiva, no prazo 

de 03 (três) dias.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO 

Sobre a parte fixa dos salários incidirão ainda os seguintes adicionais:

I - 3% (três por cento), para o empregado que venha a completar mais de 3 (três) anos de serviço 

na  mesma empresa.

II - 5% (cinco por cento), para o empregado que venha a completar mais de 5 (cinco) anos de 

serviço na  mesma empresa.

Parágrafo 1º - O adicional previsto nesta cláusula incidirá sobre o valor obtido após a aplicação da cláusula do 

salário normativo e será pago mês a mês, destacado na folha de pagamento.

Parágrafo 2º - Limita-se a aplicação dos percentuais previstos nesta cláusula à parcela correspondente a até 15 

(quinze) salários mínimos.
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Parágrafo 3º - Os benefícios desta cláusula não serão deferidos cumulativamente, ou seja, os empregados que 

completarem 5 (cinco) anos durante a vigência da presente Convenção, terão acrescidos na parte fixa de seus 

salários, a diferença entre os percentuais estabelecidos nos  itens I e II desta cláusula.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA OITAVA - DA HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES 

As rescisões contratuais de empregados farmacêuticos dispensados com mais de um ano na mesma empresa 
serão homologadas, obrigatoriamente, pelo Sindicato dos Farmacêuticos no Estado de Goiás.

 PARÁGRAFO PRIMEIRO – O pagamento das verbas rescisórias, a homologação do TRCT, bem como a 
entrega das guias do Seguro Desemprego, e os demais documentos para o saque do FGTS, deverão atender ao 
prazo legal, sob pena de pagamento pelo empregador da multa estabelecida no § 8º do artigo 477 da CLT. O 
pagamento das verbas rescisórias poderá ser em dinheiro, cheque visado ou administrativo, e depósito bancário 
ou ordem de pagamento em nome do empregado, desde que o valor correspondente esteja comprovadamente 
disponível para saque no ato da homologação.

 PARÁGRAFO SEGUNDO - Além dos documentos determinados pela Instrução Normativa n° 2 de 12/03/1992, 
as empresas deverão apresentar as guias de recolhimento das Contribuições devidas ao Sindicato Laboral 
(SINFAR-GO) e ao Sindicato Patronal (SINAT).

 PARÁGRAFO TERCEIRO – Havendo recusa de homologação de rescisões deverá o Sindicato laboral declinar 
os motivos da mesma, atestando o comparecimento da empresa para o acerto.

AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA NONA - AVISO PRÉVIO 

O farmacêutico dispensado sem justa causa ficará dispensado do cumprimento do aviso prévio, quando 
comprovar por escrito a obtenção de novo emprego. A liberação do cumprimento do restante do referido aviso 
não trará ônus para nenhuma das partes, devendo a rescisão ser feita dentro do prazo estipulado no art. 477, 
parágrafo 6º, alínea “b” da CLT.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO UNIFORME E EQUIPAMENTOS 

               Quando as empresas exigirem expressamente o uso de uniforme, assim entendido o vestuário 

padrão, com ou sem emblema, ficam obrigadas a fornecê-lo gratuitamente, sendo que o uniforme e outros 
equipamentos obrigatórios ao exercício regular da atividade serão fornecidos pelo empregador e são de sua 
propriedade, estando o empregado obrigado a mantê-los sob sua guarda e devolvê-los na situação em que se 
encontrarem, sempre que solicitados.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
DURAÇÃO E HORÁRIO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA JORNADA DE TRABALHO 

A jornada de trabalho será de até 44 horas semanal, de segunda a sexta-feira, ou de segunda a sábado, 
conforme contrato avençado entre as partes:

Parágrafo 1º: São admitidas as jornadas de trabalho de 02 (duas) horas diárias, de 04 (quatro) horas diárias, de 
06 (quatro) horas diárias, além da jornada de 08 (oito) horas diárias.
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RELAÇÕES SINDICAIS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL 

As empresas cujo Sindicato Patronal, representante da sua categoria econômica, seja signatário desta 
convenção, se obrigam a recolher ao respectivo sindicato, a CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA, prevista no 
artigo 8º, inciso IV da Constituição Federal.

Parágrafo Único - A Assembléia Geral de cada Sindicato, prevista no mesmo dispositivo constitucional, fixará o 
valor da contribuição CONFEDERATIVA devida pelas empresas para o exercício de 2014.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MULTA 

Os empregadores que v iolarem o d isposto na presente convenção f icam sujei tos a 
mul ta  de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e os empregados que a v io larem se suje i tam ao 
apagamento de R$ 200,00 (duzentos reais)  sendo revert ido em favor da parte prejudicada.

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

As promoverão, conjunta ou separadamente, dentro de 8 (oito) dias da assinatura da presente, , o depósito de 
uma via da mesma, para fins de registro e arquivo no órgão regional do Ministério do Trabalho e Previdência 
Social  (art. 614, CLT)

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente CCT entrará em vigor 3 (três) dias após a data da entrega dos mesmos 
no órgão do Ministério do Trabalho e Previdência Social, tendo, todavia, efeito retroativo à data de 01/05/2014.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As partes que celebram a presente Convenção se obrigam a promover ampla 
divulgação e publicação da mesma.

E por estarem assim justos e acordados, assinam a presente Convenção Coletiva de Trabalho.

Goiânia, 01 de maio de 2014.

LORENA BAIA DE OLIVEIRA ALENCAR 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS FARMACEUTICOS NO ESTADO DE GOIAS 

PAULO DINIZ 
PRESIDENTE 

SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA NO ESTADO DE GOIAS 
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